LEI Nº 1.049, DE 30/12/87

Autoriza o ressarcimento de diárias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica autorizado o ressarcimento ao Sr. Prefeito Municipal, de todas as despesas de viagem realizadas com base na Resolução nº 138, de 05/03/87.

Art. 2º - Ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, este quando representando aquele e quando em viagem a serviço do Município, serão pagas as seguintes diárias:

I –  Capitais dos Estados da Federação e

     Distrito Federal...................  Cz$-3.700,00

II – Outras localidades.................  Cz$-2.800,00

Parágrafo Único – As cidades circunvizinhas de Açucena, Antônio Dias, Bela Vista de Minas, Belo Oriente, Bom Jesus do Galho, Caratinga, Coronel Fabriciano, Córrego Novo, Dionísio, Iapú, Inhapim, Ipatinga, Jaguaraçú, Joanésia, João Monlevade, Marliéria, Mesquita, Nova Era, Rio Piracicaba, São Domingos do Prata e São José do Gioabal, não serão consideradas para os efeitos desta Lei.

Art. 3º - Vence-se uma diária, nos termos do artigo anterior, quando o afastamento perdurar por 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, ressalvados os períodos de 18 (dezoito), 12 (doze) e 6 (seis) horas, que serão pagos proporcionalmente.

Art. 4º - Os valores estipulados no artigo 1º serão reajustados no 1º (primeiro) dia útil de cada trimestre civil, observadas as variações dos valores das Obrigações do Tesouro Nacional – OTN´s.

Parágrafo  Único – O disposto neste artigo não se aplicará ao período de 1º de março a 31 de dezembro de 1987.

Art. 5º - A partir de 1º de janeiro de 1988, serão pagas as seguintes diárias:

I –  Capitais dos Estados da Federação e

     Distrito Federal...................  Cz$-6.000,00

II – Outras localidades.................  Cz$-5.200,00

Art. 6º - Os valores estipulados no artigo anterior serão reajustados a partir de 1º de abril de 1988, segundo os critérios estabelecidos no “caput” do artigo 4º desta Lei. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1987.

Timóteo, 30 de dezembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

